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Atos da Prefeita
Portaria N° 0200/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar com base na Lei n° 7.769/05, Ilça do
Rosário Rocha, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, o
cargo em comissão de Vice- Diretora da E. M. José do Patrocínio,
Classificação “A”, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 30 de março de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

(Republicada por incorreção)

Id: 946286

Portaria N° 0207/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear com base na Lei n° 7.769/05, Maria da
Fátima Ferreira Alonso Alves, para exercer na Secretaria Municipal
de Educação, o cargo em comissão de Diretora da E. M. Frederico
Paes Barbosa, Classificação “A”, Símbolo DAS-05, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 31 de março de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 947018

Portaria N° 0240/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no Decreto 028/09, nomear Salvadora
Maria Ribeiro de Souza, para exercer na Secretaria Municipal de
Controle e Orçamento, o cargo em comissão de Superintendente de

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Portaria Nº 0114/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve constituir Comissão Especial para acompanhar o
processo de Leilão desta municipalidade, sob nº 2009.005.001044-0-
PA, formada pelos servidores, Jorge Luiz Braz dos Santos - matrícula
21623, Paulo Sergio Ferreira - matrícula 1335 e Odimar Gomes Quin-
tanilha - matrícula 1031, estes sob a presidência do primeiro, confor-
me dispõe o Art. 43, parágrafo 4º e Art. 51 da Lei Federal 8.666 de
1997.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE ABRIL DE 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 946317

Controle dos Fundos e da Administração Indireta, Símbolo DAS- 02,
com vigência a contar do dia 01 de abril de 2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de abril de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

(Republicada por incorreção)

Id: 946287

Coordenadoria de Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL TEATRO TRIANON

Id: 946990

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DR. JOÃO BARCELOS MARTINS
Portaria F.J.B.M. Nº. 050/ 2010

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MAR-
TINS, no uso de suas atribuições legais;

1º - CONSIDERANDO o Concurso Público, realizado em 22/07/2007,
homologado através da Portaria nº. 044/2007, publicada em
20/09/2007;

2º - CONSIDERANDO parecer da Procuradoria Geral do Município
exarado nos autos do Processo Administrativo nº.6596/2009;

3º - CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº. 340/2005 atribui à
Procuradoria Geral do Município o exercício pleno do mandado em
demandas judiciais e extrajudiciais em que for parte a Fundação Dr.
João Barcellos Martins.

RESOLVE:
1º - CONVOCAR Caroline Ramos Tucci, aprovada e classificada de
acordo com o Edital do Concurso Público nº. 01/2007-FJBM, para
comparecer à Fundação Dr. João Barcellos Martins para efetivar os
procedimentos relativos à sua contratação para exercer na citada en-
tidade a função de MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA.

2º - A candidata supramencionada deverá comparecer, com URGÊN-
CIA, ao setor de Recursos Humanos da FJBM, localizado na Rua Ro-
cha Leão, nº. 02, Caju (Hospital Ferreira Machado), no horário das
8:30 às 11:30h e 14:00 às 17:00h, munida da seguinte documenta-
ção:

- 02 (duas) fotos 3 X 4;
- Carteira de Identidade (original e cópia);
- CPF (original e cópia);
- Carteira do Órgão de Classe e recibo anual (original e cópia);
- Carteira de Trabalho (original e cópia);
- Cartão de PIS / PASEP (original e cópia);

- Título de Eleitor e comprovante da última votação (original e cópia);
- Certificado de Reservista (original e cópia);
- Certidão de Nascimento / Casamento (original e cópia);
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos (original e
cópia);
- Cópia da caderneta de Vacinação de filhos menores de 7 anos;
- Declaração Escolar de filhos acima de 6 anos (original e cópia);
- Comprovante de Residência (original e cópia);
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (do Cartório Distribui-
dor Justiça Estadual e da Vara Federal - originais);
- Diploma e Certificado (Nível Superior em Medicina);
- Declaração de Acumulação de Vínculo, caso acumule algum cargo
(contendo carga horária, matrícula, data de admissão e local de tra-
balho);
- ASO Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo SESMT-
HFM).

3º - Além da documentação supramencionada, a candidata convocada
para o cargo de Médico Pediatra Plantonista deverá comprovar a ha-
bilitação através dos seguintes documentos:

I - Título de Especialista em Pediatria emitido pela Sociedade Brasi-
leira de Pediatria e na falta deste, apresentar os seguintes documen-
tos:

a) Comprovar possuir inscrição definitiva no Conselho Federal Regio-
nal de Medicina ao qual pertença e comprovar estar em pleno gozo
de seus direitos perante a mesma entidade por no mínimo 2 (dois)
anos;
b) Apresentar comprovante de 2 (dois) anos de Residência em Pe-
diatria ou;
c) Declaração de Conselho Regional de Medicina que comprove a
atuação na atividade de Médico Pediatra por período mínimo de 2
(dois) anos.

4º - PUBLIQUE-SE.

Fundação Dr. João Barcellos Martins, 15 de abril de 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
- Presidente / FJBM -

Id: 946676
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

DELIBERAÇÃO Nº 0077/2010

O Presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, do Município de Cam-
pos dos Goytacazes-RJ, no uso de suas atribuições legais faz saber
que a Assembléia Geral Ordinária realizada em sua sede no dia
13/04/2010, decidiu pela extinção do registro provisório de 90 (noven-
ta) dias, da Beija Flor Associação de Prevenção as Drogas, CNPJ n°
04.732.601/0002.20, pelo decurso do prazo concedido desde o dia
31/12/2009, conforme Deliberação 074/2009, tendo em vista que não
atendeu até o presente as exigências para a concessão do registro
permanente.

Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de abril de 2010.

Mário Lopes Machado
Presidente

Id: 946784

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 22/2010.

Campos dos Goytacazes, 19 de abril de 2010.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE TRANS-
PORTES - EMUT, no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO que compete à EMUT, gerenciar, fiscalizar e disci-
plinar os serviços de transporte coletivo no Município de Campos dos
Goytacazes;

CONSIDERANDO que a permissionária Rápido São Cristóvão Ltda,
opera, em caráter experimental e a título precário, na linha Campos X
Furadinho (via Farol de São Tomé), mediante portaria n.° 007/2009;

CONSIDERANDO que a referida portaria revelou-se equivocada, uma
vez que propicia superposição de linhas entre empresas distintas, re-

presentando uma flagrante concorrência ruinosa ao sistema, uma vez
que a Empresa Progresso de Campos é detentora da permissão da
Linha Campos X Farol de São Tomé, há décadas;

CONSIDERANDO ainda, que o itinerário realizado pela Rápido São
Cristóvão, conforme permitido na portaria em tela, acarreta numa de-
ficiência de transporte coletivo em algumas localidades já atendidas
pela referida permissionária, tais como: Correnteza, Alto D'Areia, Ca-
boio, São Martinho, Canal das Flexas e adjacências;

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR o itinerário da linha Campos X Furadinho (via Fa-
rol de São Tomé), realizado pela Rápido São Cristóvão Ltda, passan-
do a ser na seguinte disposição: Rodoviária Roberto Silveira, Donana,
Goytacazes, Mineiros, Correnteza, Alto D'Areia, Caboio, São Martinho,
Canal das Flexas, seguindo itinerário normal até Furadinho.

Art. 2° - A linha acima deverá ser identificada como: Campos X Fu-
radinho (via Mineiros e Correnteza).

Art. 3° - Ficam mantidas as demais disposições constantes na Por-
taria n.° 007/2009.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Diretor Presidente

Id: 946210


